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ESTADO DO PIAUI 
Prefeitura Municipal de Nova Santa Rita-PI 

CNPJ nº: 01 .612.599/0001-87 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N • 001/2024 

Pel o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, QUE FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA 
RITA• PI, com sede administrativa n a Rua Antônio José Procópio, S/n, - Centro, Nova Santa Rita, Inscrita no 
CNPJ sob o nº 01.612.599/0001-87, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. Heli Mar ques de 
Carvalho, portador do CPF n g 008.303.453- 61 e RG: nQ 2.439.770 SSP/PI, e, de o utro lado, a empresa M IRAS 
EMPREENDIMENTOS LTDA. sediada na Rua Monsenhor Hipólito, 1537 - Sala 01-Térreo A, Bairro Canto da 
Várzea, Picos/PI, denominada CONTRATADA, inscrita no CNPJ sob o n° 46.054.699/0001-73, neste ato 
representada p e lo seu Sócio Administrador, o Sr. Bruno Lima Moura, insc ri to n o CPF: 0 74.097.843-85, 
resolveram, pela n ecess ida d e de garantir a con tinuidade d a prestação dos serviços objeto do contrato, firmar 
o presente Termo Aditivo d e Vigência ao Contrato n " 001/2024, em conformidade com a Lei Federal n" 
14,133/2021 e demais normas pertinentes, mediante as cláus ulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA• DO OBJETO 
O presente Termo Aditivo tem como objetivo a prorrogação do prazo de vigência do Contrato 
Administrativo n 11 001/2024. com origem na Concorrência n 11 006/2023. Processo Administrativo n 11 

085/2023, que t e m como OBJETO: "Contratação d e e mpresa para construção d e escola 06 salas com 
quadra n a zona urbana do município de Nova Santa RJta/PI, conforme projeto t écnico d e engenharia 
do FNDE", a fim d e assegu rar a continu idade da prestação dos serviços. A presente prorrogação e n contra 
a mparo no art. 107 d a Lei Federal no 14.133/2021, que autoriza a extensão da vigência dos contratos de 
serviços de natureza contínua, desde que d evidamente justificada e mantidas as condições orig inalme nte 
p actuadas. 

CLAÜSULA SEGUNDA - DA VIG ftNCIA 
Fica a lterada a Cláusula Oitava - Do Prazo d e Vigê ncia 
Fica prorrogada a vigência do Contrato Administrativo n" 001/2024 por mais 12 (doze) meses, passando a 
vigo rar d e 0 7 de janeiro de 2026 a 06 de janeiro de 2027, nos te rmos do art. 107 da Lei Federal n 11 

14.133/2021, tendo em vista tratar-se de serviços de natureza contínua. 

CLAÜSULA TERCEIRA - DO VALOR E DAS CONDI ÇÔES FINANCEIRAS 
Permanecem ina lteradas as condições financeiras orig ina lmente pactuadas, mante n do-se o valor formalizado 
n o Tenno de Contrato. 

CLAÜSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO 
Perman ecem Ina lteradas as Cláusulas e condições não modificadas direta ou indiretamente por este 
Instrum ento. 
E por estarem d e acordo, justos e contratados, assi nam o presente Termo Aditivo ao Contra to. 

Nova Santa Rita/PI, 0 6 de janeiro de 2026. 
HELI MARQUES DE Assinado de forma digital 
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Heli Marques de Carva lho 
Prefeito Municipal 

Bruno Lima Moura 
S6cio Administrador 
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ESTADO DO PIAUI 
Prefeitura Municipal de Nova Santa Rita-PI 

CNPJ n •: 0 1 .612.59910001-87 

PORTARIA N R 004/2026, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026. 

- NOMEIA SERVIDOR PARA F ISCALIZAR A 
EXECUÇÃO DE CONTRA TO DA PREFE ITURA 
MUNICIPAL DE NOVA SANTA RITA ESTADO 
DO PIAUÍ". 

O PREFEITO MUNICIPAL D E NOVA SANTA RITA, ESTADO DO PIAUÍ, o Sr. H E LI MARQUES 
D E CARVALHO, no u so d e s uas a tribu ições legais, que lhe confere a Lei Org:ãn ica do Município, 

CONSIDERANDO que ao Chefe do Executivo compete decidir sobre as n o m eações dos titu lares 
dos cargos que compõem a estrutura organizacional da Prefeitura Munlcipul; 

CONSIDERANDO a necessidade de Fisca l para acompanhamento da execu ção dos serviços 
refer-entes ao CONTRATO ADMINISTRATIVO Nª 004/2026 o rig iná ri o da DISPENSA PRESENCIAL 
Nº 001/2026, conforme o disposto no art. 117 da Lei Federal n° 14.133 de 01 de a bril de 2021, que 
tem como objeto " Contratação d e empresa esp ecializada e m engenharia para a prestação dos 
serviços d e execu çiJo d e estudos geotécnicos, Incl uindo sondagem à p e r c u ssilo {SPT), sondagem a 
trado, sondagem rotativa, d eterminaçilo da taxa d e p e rco/ação, e n saios de caracterlzaçilo do solo 
{Estudo d e Jazida):granulo mctria por p e n c irame nto e scdimcntaçilo, ln dice d e S uporte Califórnia 
- ISC, compactaçilo, umidade, limite d e liquidez, limite d e plasticidade e classi/icaçilo HBR, 
Incluindo serviço t écnico de topografia {levantamento planlaltlmétrlco e d e demarcaçiio d e 
terreno), conforme quantidades e esp ecific a ções con stantes no Edital, '/'ermo d e R ef e r é n c ia e 
Planilha Orçame ntária." 

RESOLVE: 

Art. 1 11 - Des ig nar o servidor, o Sr. Breno Coelho Araújo, inscrito n o CPF 11 11 087.815.743-39, 
para acompanh ar e fiscalizar a prestação d os serviços contratados. 

Art. za - Determinar que o nscal ora des ignado deverá: 

I - Ze lar pelo fie l cumprimento do contrato, determinando o q u e for n ecess:i rlo à regularização 
das fa ltas ou dos d efeitos e n contrados, e, s ubme ter aos seus s uperiores, as decisões e as providências 
que u lt.ra passa rem a s u a co mpe tênc ia. nos termos da Le i: 

II - Avaliar, continuamente , a qualidade dos serviços prestados, refe r ente ao objeto contratado, 
e durante o seu período de validade; 

Ili - Atestar, formalmente, n os a utos dos processos, as notas fiscais relativas ao o b jeto 
contr atado, antes do encaminh amento ao Financeiro para pagamento. 

Art. 3 2 - Estu. Portaria entr a em vigor no dutu. de sua publicuç3o. 

Art. 4 ª - Revogam-se todas as dispos ições em contrário. 

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Santo Rita - P I, 04· d e fevereiro de 2026. 
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ESTADO DO PIAUÍ 
Prefeitura Municipal de Nova Santa Rita- PI 

CNPJ n º: 01 .612.599/0001-87 

PORTARIA N • 005/2026, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026. 

"NOMEIA SERVIDOR PARA FISCALIZAR A 
EXECUÇÃO DE CONTRATO DA PREFEI TURA 
MUNICIPAL DE NOVA SANTA RITA, ESTADO 
DO PIAUÍ". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA RITA, ESTADO DO PIAUÍ, o Sr. H E LI MARQUES 
DE CARVALHO, no u so de suas atribuições legais, que lhe con fere a Lei Orgânica do Mun icípio, 

CONSIDERANDO que ao C h efe do Executivo compet e decidir sobre as n o m eações dos titu lares 
dos ca r gos que compõem a estrutura o rgan izacional da Prefeitu ra Municipa l; 

CONSIDERANDO a necessidade de Pisca i para acompanhamento da execu ção dos serviços 
referentes ao CONTRATO ADM INISTRATIVO N8 OOS/2026 originá ri o da DISPENSA PRESENCIAL 
Nº 002/2026, conforme o di s posto no art. 117 da Lei Federa l n 11 14.133 de 01 de abril d e 2 0 21, que 
tem como objeto "Contratação de e mpres a especializada para execução dos serviços d e reforma e 
adequação da Unidade Escolar Timóteo Barroso Leal, localizada no município d e Nova Santa 
Rita/ PI, confo rme esp ecifica ções técnic a s, planilha orçamentária e d e mais docum e nt:os do 
processo." 

RESOLVE: 

Art.. 1 11 - Designar o servidor, o Sr. Breno Coelho Araújo, inscrito no CPF n " 087.815.743-39, 
para acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços contratados. 

Art. 2 8 - Determina r que o fiscal ora designado deverá: 

1 - Zelar pelo fiel c umprime nto do con t ra t o, d e termina ndo o que for n ecessário à regu la rização 
das fa ltas ou dos defeitos encon trados, e, submeter aos seus superiores, as decisões e as providências 
que ultrapassarem a s u a competên cia, n os term o s da Lei; 

li - Ava liar, con tinuamente, a qualidade dos serviços prestados, referente ao objeto contratado, 
e durante o seu período de va lidade; 

Ili - Atestar, formalmente, n os autos dos processos, as notas fiscais relativas ao objeto 
con t r atado. antes do e n ca minhamen to ao Financeiro para pagamento. 

Art. 3 8 - Esta Portar ia entra em vigor na data de s u a publicação. 

Art. 4 8 - Revogam-se t odas as dis posições e m contrário. 

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova San ta Rita- P I, 04 de fevereiro de 2026. 
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ESTADO DO PIAUÍ 
Prefeitura Municipal de Nova Santa Rita- PI 

CNPJ n º: 01 .612.599/0001-87 

PORTARIA N R 006/2026, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026. 

.. NOMEIA SERVIDOR PARA FISCALIZAR A 
EXECUÇÃO DE CONTRATO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE NOVA SANTA RITA ESTADO 
DO PIAUÍ ... 

O PREFEITO MUNIC IPAL DE NOVA SANTA RlTA, ESTADO DO PIAUÍ, o S r . HELI MARQUES 
D E CARVALHO, n o u so de suas atribuições legais, que lhe con fere a Lei Orgânica do Município, 

CONS IDE RANDO que ao C h efe do Executivo compete decidir sobre as n o m eações dos titulares 
dos ca rgos que compõem a estrutura organizacional da Prefeitura M u nicipa l; 

CONSIDERANDO a n ecessidade d e Fisca l para acompanh amento d a execu ção dos serviços 
referentes ao CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 000/2026 origin ário do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
001/2026, conforme o disposto n o art . 117 da Lei Federal n Q 14.133 de 01 de abril de 2021, que tem 
como objeto" Registro d e preços para futura e evencual contrataçdo de e mpresa esp ecializada na 
prestação contir,uada d e serviços t e r ceirlx ados d e apoio operacional e ad,ninistrativo,, 
caracteriz ados como atividade-m e lo, sem fonnaçilo d e vínculo e mpregatíc io com a 
Admlnis traçiio, para atendimento das necessidades da Pref e itura Munic ipal de Nova Santa Rita­
PI, s uas Secretarias e d e mais 6 rglJos municipais,, conforme quantitativos estimados, 
esp eciftcuçlJes e condlçlJes estabe lecidas no r esp ectivo Estudo T écnico Pre liminar e T ern10 d e 
R ef e r ê n cia." 

RESOLVE: 

Art. 1 8 - Designar a se rvido ra, a Sra. Elândia Barroso de Sousa, inscrita no CPF n " 0 17.654.983-
84, para acompa nhar e fi scalizar a prestação dos serviços contratados. 

Art. 211 - Determinar que o fiscal ora designado deverá: 

1 - Zela r pelo fiel cumprime nto do contrato. determina ndo o que for n ecessário à regu la rização 
das faltas o u dos defeitos encon trados, e, s u b m eter aos seu s superiores, as decisões e as provid encias 
que ultrapassa rem a s u a competên cia, n os termos da Lei ; 

li - Ava liar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados, referente ao objeto contratado,, 
e durante o seu período de va lidade; 

Ili - Atestar, formalmente, nos a utos dos processos, as notas fiscais relativas ao objeto 
contratado. antes do e n ca minhamento ao Financeiro para paganlento. 

A1·t. 3 8 - Esta Po1·taria e n tr·a em vigor na d ata de s u a publicação. 

Art. 4 11 - Revogam-se todas as disposições em contrário. 

Publique-se, Regis tre-se, Cumpra -se. 

Gabi nete do P re feito Municipal de Nova Santa Rita - PI , 04 de fe v ereiro de 2026. 
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H e li Marques de Carvalho 
Prefeito Municipal 
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